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I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 142/2025,
que: "Institui ações para o Programa de Cuidados Psicossociais às Mães Atípicas no Município de
Juiz de Fora".

 

Trata-se de projeto de lei que objetiva instituir, o Programa de Cuidados Psicossociais às
Mães Atípicas, com foco na promoção de ações de orientação, acolhimento, apoio psicológico e
fortalecimento social às mães ou cuidadoras responsáveis por filhos com deficiência, doenças raras
ou transtornos como TEA, TDAH, dislexia, entre outros.

 

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:
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Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Ademais, a matéria está alinhada às políticas públicas de saúde, assistência social e
proteção à mulher, também de competência concorrente (art. 23, II e V, e art. 24, XII da CF/88).

 

O projeto encontra respaldo nos princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
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CF), da proteção integral da criança e do adolescente (art. 227, CF), e da atenção especial às
pessoas com deficiência (art. 203, IV e art. 227, §1º, II e §2º da CF). Ainda, atende ao disposto na Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), que estabelece a
proteção da família e o fortalecimento do núcleo familiar como pilares para a promoção da cidadania
da pessoa com deficiência.

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas no artigo 36 da referida Lei, que trata das matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo Municipal, ou seja, trata-se de iniciativa concorrente.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, doutrinárias e jurisprudenciais apresentadas, concluímos que o projeto de
lei é CONSTITUCIONAL e LEGAL.

 

O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável obra Direito
Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou".

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 30/04/2025
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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